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PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N" I45120I9

DA: SECRETARIA MI-]NICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MT'NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

\/ Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administratilo para a Contrâtação de empresa para prestação de serviço com fornecimento de
materiais para reforma e pintura do ginásio municipal poliesportivo de Santo Antônio do Leste,
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade. informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que oconerá(ao)
a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. I I de novembro de 20'19

l\ etr:t
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

Poíâria n'.066/2019 de l0/012019
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!- para responder pelo eiSgç'de S

Municipal de A
execução desta port

REGIS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preieito
Municipal de Santo Antonio do Leste.
Esudo de Mato Grosso. no uso de suas

atribuições legais.

LI GOMES DE OLIVEIRA.
desta Preleitura.

,o inar a Secretaria
necessárias para a

rgor na data de sua

RESOLVE;

E
L

Ârtigo,la - NQlv{ElÀ o Sr'
ECREIv+zuüDEDESP0RTO E

e AS

,
içôes em contrário.

-SE.

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e PuLlicada por afixação em local de
costume. conforme na legislação em vigor.

./i

RONALDO \GIRTIN\DLAMORIM
GERENTE DE CIQADE

e-mail: pref eitura@sanroanroniodoleste. mt.gov br I

to que tome

Artigo 3"

Artigg4'.-

amen
Artig

Rua A - No 367 - lardim Sanra lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CtP: 78.628-000 - Santo Antônio do LestelMT

publicação.

\I['\ICIPAL



L LíaC de Janerro oe 2019 . Jornal Oficial E}êró.ico dos Muíictpros do ÊCldo d€ Mâto GÍGso . ANO XIV I N. 3.ta2 15 |ar

GERENTE OE CIOAOE

PREFEITURÂ IUTICIPAL OE S XÍO AT{TOI{IO 
'}O 

LÊSTE
PORTARIA L.. 066r20t9. OE: 09 OE JANÉ|RO OE ZOl9.

IIGUEL JOSE BRUIIETTA, Preíê(o l{unicigal de Sánto Antonro do Lê3-
te, Estaoo de Mato GÍosso. no t,so de suas alíibrÍçÕes legars.

RESOLVE;

Ardgo lo - NOtrlÉlA o Sl. EU GOIES OE OL,VERÁ. para res9ondeí De-
lo cargo de sEcREÍÁRto DE oESPoRTO E LAZER d*ts PÍeteitrrÍa.

ÀtüCo f. Determrnaí a Secíetenâ MunroDal de AdmtnrslraçãO e Pianej&
ÍÉhlo que lorne âs prov!óénoas necêssánâs paÍa a exeqJÉo desta por-

lâna

Anioo l'- Esta Po(ana entrâ eín ugoí na c,atâ ale sua puurcaÉo.

Ânlgo il' . Revogam - sê as disposiçôes em Contrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUTPRA€8,

GAB'tIETE OO PREFEIÍO

E:09DEJANEIROOE20í9.

XIGUEL JOSE BRUrlETTA PREFEITO UUNICIPÂL

Regrsrredâ ,1â secretana de AdminrstraÉo e Planqamento e Publicâdâ
por efxaÉc em local de costuÍn€ ConíOÍne na legdaÉo em úgor.

RONALDO ÍÚARÍI}IS OE Af,ORII'

GERENTE OE CIDAOE

| ' 326.03.36953. rcsidenle e domidiado na cidac,e de S.nro Artôoio óo

iL"stout

PRtUEtRO ÍERllO AOtÍtVO AO COXTRATO 008/201E

PRl EIRO ÍERXO AOIÍIVO AO TERUO DE COHTRÁTO N'- OO8J2O1E.

Pâlo pEarntg lÍLíruínantô lditivo contralual .lgido pêle Lai Fcdcral
nô. 1.666 d. 2í d. Junho de 1.993, e r lodadâ Proyi.óà n.. a3a d€ 27
do Íevg.airo da í.99a rrsohrsm elltrE si. n. molho.lo.m. d. dirrato,
como Íl.rlla:
cot{TR^ÍalTE: tluNtcipto DE saxÍo aNTÔ lo oo LESÍE{Í rr§-
cÍrio no CNPJ rob o n.'&4.217.362^)001-90 coín sele na Rua A. n" 367.
Ba,ro Jârdiín SarÍa lnês. sitrado m cidadê d€ SaÍ o Ántônio do Lestê-
MÍ. neste alo rep.esêríado po, seu PÍeÍdto o Sí Mquêl José Erunelta,

brasileiro, casado. po.tâdor do RG n.o 1.427.577 - ssP,FR e do cPF n.

CO'{TRÂTADA: HOSPITAL E T.ÂÍERXIOAOE SÃO LUCAS PRII|AVE.
RA LTDA EPP. devidãmenre iÍscrito no CadastÍo Nadoaaldê Pessoá Ju-

ridrca do MinlstÉÍro da Faaenda - CNPJ sob o N" 20.a2a.r08r000í-98 êe
tabelccida à Avenada Miías Geràls, N. 356, BarÍo Centro - Prime\êra do
Lêstc - MT CEP 78.85G00O doÍevante dênomrnâdo COi{TRÀTADO, de

comum acordo

Rêsohrem cÊlcb.âí o pteséyrte TeínO Aaiúvo ao Coíitrôto n0 00812018 de

08/012018 suieúrÉo-se âs ítoímas intaín6 da Cootratante. naquío quê

coubêr rnóêpendeme c,e tÍan§Éo. m€diantê as dáusulâ e con(llçóes a sê.
qw êstabelecic,as

cLÀusul PRtrEtR . Do oBJEÍo

Coôíitlri obFto do píesenle Temo Adittvo 6 p.oírogaÉo dê prazo de scÍ-
uços a seíeÍn exêcaíados do Coítrato oôglnalde n'008/2018. a CLÂIJ-

SULA OUARTA. anle aos motivos de íorça m6ior. alhero à vontedc des
paneS- coníonne scguê:

cúusuL SEGUNoa - oas ALTERÂçoEs

Fica acÍescentado I CúUSULÂ OUARÍA - Oo PRÁ:O - íc. prôÍrogâ-
do o 9r.ro âlé 08 dã jeoêiro de 2020.

cúusuLA TERGEIRA - JusTFrcanvA E FUt{oarEt{To LEGAL

A nccês§dade de imdêrÍÉntaÉo deste ÍeÍmo Adilrvo ao Contrato oÍigr
nal, iustifca-se pda p.oÍÍogaÉo de prazo de seíviços. Estê aditivo encon-

lía seü fukro lêgal bãseado no Aí. 65 da Lei 8.666. dê 2l cle Junho dê ,

993

cúusulÂ auaRÍa - DA ucÉNclA

O prescôlÊ Tcímo Adiüvo eífará em ú9oí nâ dele de sue assnaturê. \,,r-

gêÍúo concomílantêmenle ao Contrato ongrnano

E, por ú3lm 6t Ísrn juíos € contriilrdos COIITRÂTAIITE E COt{.
TftAÍÂOA, mutuamailê asslnam o prÉântê Íenno Aditlvo, por si e
a.ua 3t c.33o.aô, aln 02 (duas) via. dê lgual íorma a too., rubricadoi
p.ra todo. oa fina de diÉho, dn prEença da 02 (du.3) Lataôunhê.
Slnto Antônio do La3t! .IT, 07 de Janalro Z0í9.

PELA COIITRATAT{TE;

IIGUEL JOSÉ BRU}IEÍÍA

PREFEIÍO TU ICIPAL

PELO COTTRÁTAOO:

xosPÍTAL E xarERMoaDE sÃo Lucas
PRIf,IAVERÂ LTDÂ EPP

COXTRÁÍAOO

TESTETU},IHAS

PREFEITURÂ UUNICIPÀL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PoRTÀR|A No.055/2019. 0E: 07 OE JÂNEIRO 0E 20í9.

NOMEIA a seMõora TELmA ruBElRO DA SILVA par. erârcêr o c.rgo
de COORDEXADOR OO CETÍRO OE REFERE CÁ OE AgSISÍEXCI 
SOCIAL o daa oulr.s providéncias.

f,IGUEL JOSE ERUXETÍÀ PreÍêito Múicipaldê Santo ÂitoÍrio do Lê.-
le Eslado de Maro Grosso ôo uso de qlâs etíbuiçóês legâh.

RESOLVE:

Âít ío. NOMEÁR a seNÉoía TELraÂ RIBEIRO OA SILVA. paía íespoíL
deÍ pelo cárgo de COOROETiADOR OO CEXTRO DE REFEREI{OA DE

ASSISTE'aCIA SOCIAL deste Preí€ítura Municipal,

Art ? - DelêrmrnâÍ e S€creEíie Municrpâl de AdminislrôÉo e Planc,â-

Ínenlo que lome es proúdêôoas necessárrãs gara a exeqJçáo dcsta poa-

lana

Art 3. - Esta Poíaíia ent a êm vigoÍ na data cre sue puu;caçáo.

ArL a' . Ravogam - sa .3 dlsposlçó€a em contÍáiio.

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

CUTPRÁ§E.

GABITETE DO PREFEIÍO

EX: 07 OE J^}{EIRO DE 2o1l-

I{IGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIIO IUTICIPAL

Reg§tradâ ne SêcÍetana da Admin straçáo e PlanêiaÍnento c Publacáda
pO. afireçác em locál de costuÍnê. corÚonne na lêgrslrÉo êm vrgo.

ROIIÂLOO ARnflS OE Af,ORrt

sEcREÍÁRo oE aort tsrRÂÇÂo E pLÂ[EJArExro

'ti 1 Àssrnado 5Lqíâlme.te



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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oí
Rua Pímavera. 959 - Jardim Bêm Vivêr
0421Z36?,0001-}. Exercício

Emissão

2019

1'|11t2019

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :667
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
Dotação : 27 .812.5013. 2072. 0000 3. 3. 90. 39. 00

ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 138,67

DadPrioCmehúSilva
SacÍtüíio l ,nlclMl de

E(!ílom:a e Frnan'r'
Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 45l2OI 9

DA: SECiRETTRIA MLiNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
\O: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

':XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitanos autorizaçâo de Vossa Excelência. para que o Depaíamento Responsável promova o
procedimento adn,inistrativo para a Contratação de empresa parâ prestação de serviço com
fornecimento de materiais para reforma e pintura do ginásio municipal poliesportivo de Santo
Antônio do Leste, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT. I I de novembro de 2019

ln Olir e ira
Secretário Municipal de Despono e Lazer

PonaÍia n'.0662019 de I0/0ln0l9



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Page 1

Rêquisiçáo Responsávol

03338/í9 ELI GOMES DE OLIVEIRA
Desqriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIçO

Data

11t11t2019

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro dg Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC. MUN, DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Ob3oÍvação
CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REFORMA E PINTURA DO GINASIO MUNICIPAL POLIESPORTIVO DE SANTO
ANTONIO DO LESTE

Item Cód. Produto Cód.TCE DescriÇão do Produto
Descrigão Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observação

1oo1.o3í.717 2317a4-2 CONTRATAÇÁO OE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE REFORMA E PINTURA COM FORNECIMENTO DE MA
TERIAIS DO GINASIO MUNICIPAL POLIESPORiIVO REINALDO COELHO CARDOSO A CONTRATDADA, ALÉM DA PRÉST
AÇÁO DE SERVIÇO, DEVERÁ FORNÉCER OS SEGUINTES IÚIATERIAISI

SER 0 24

Lp 'r'! !t
s IF

Nd

Presidente Secretário

( (

Soliciteção do MatsÍiais / Serviços

,|

Almoxarifado
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I.DO OBJETO:

l.l Contratação de empresa para prestação de serviço com fomecimento de materiais para reforma
e pintura do ginásio municipal poliesportivo de Santo Antônio do Leste.

2. DA.IUSTIFIC.{TIVA:

2.1 A contratação de empresa paÍa prestação de serviço com fomecimento de materiais para
reforma e pintura do giniísio poliesportivo, tem por objetivo atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desporto e Lazer, a qual, está incumbida da conservação e bom uso do espaço.

2.2 A reforma e pintura do ginásio é de suma importânci4 haja vista, a grande demanda de eventos
esportivos, os quais município vem promovendo atÍavés de sua Secretaria de Desporto e Lazer. para
que se evite o excesso de desgaste do local. busca-se o objeto supracitado para que peÍmaneÇa em
perfeitas condições de uso e conservação.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

.í. DO RECEBIMENTO EACETTAÇÃO:

4.1 Os objetos serâo recebidos em caráter provisório. para inspeção de conformidade. ceÍificação
de qualidade exigida. se está em pertêito funcionamento ou conservação.

IT EM COD. TCE-MT COD, FORN. DESCRTÇÃO QTD
I 23t781-2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO

DE SERVIÇO DE REFORMA E PINTURA COM
FORNECIMENTO DE MATEFJAIS DO GINASIO
MUNICTPAL POLIESPORTIVO REINALDO COELHO
cARDoso A CoNTRATDADA, elÉv DA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇO. OEVARÁ FORNECER
OS SEGUINTES MATERIAIS:

Il

I

LIN02

TINTA PISO ACETINADO CINZA
ESCURO
TINTA SW 6I 12

TINTA MAROM
ESMALTE AUTo BRANCo PURo 3.óL I

FUNDO PREPARADOR PAREDE J.6L
ESMALTE LARANJA 3.61
ESMALTE PLATINA 3.6 L
TINTA EPOX LARANJA 3.6L
CONVERSOR DE FERRUGEM I L
THINNER COL 73OO 5.OL

OI UN ESM SINT BR IMOB 3.6L PLATINA
MAZA

I

I

I

TINTA EPOX BASE AGUA AzuL 3.6 L05 LTN

TINTA EPOX BRANCO BASE
3.6L

02 UN TINTA PISO ACETINADO VhRDE l8L
03 UN

04 UN
OI UN
OI LN
02 UN
II UM
03 UM
06 UM
15 UN
02 UN
OI UN ZARCAR CINZA LT I8L
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4. 2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida. não conÍ'ormidade e nã3
UT
CS

conformidade, seja por qualquer motivo. os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem
qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de l0 dias, para a devida inspeção pelo setor e pessoa

responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitaçào será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não obrigando
a contratante a peÍrnanecer com os objetos definitivamente, caso esse veúa a apresentar problemas
de fábrica e ou mau funcionamento. devendo a contratada substitui-lo. nas mesmas condições do
item

4.5 O s objetos deverão ser encaminhado a contratante, em suas embalagens originais. sem qualquer
tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal
de violação, por garantia de qualidade e conservação.

S.OBRrGAÇOES DA CONTRÂTADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem a ser
recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento dos objetos, mão-de-obra necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados.
prepostos ou subordinados, e aind4 por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os aÍigos 12.
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 3
(três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
plocesso;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração. em estrita observância das especificações do Termo de Referência acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo.
procedência e prazo de garantia:



5.10 - Comunicar à Administraç
data da entrega. os motivos que
comprovação:

Santo Antônio clo Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um tempo, construindo uma ffifrà /O
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ão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍ'icação exigidas na licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

5.'13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários.
fiscais, comerciais. t&\as, fretes. seguros. deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificaçôes, prazos e demais condições;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da Contratad4 podendo rejeiuí-los, mediante justifi cativa;

6.3 - Fomece as instruções necessárias à entÍega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas

condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento. sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

Unidade ll Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
Funcional programática 27.8t2.s013.20'12 Manutençâo da Sec. Mun. De Desporto e Lazer
Ficha 667
Despesâ/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8.DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto desta
contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem banciiria em nome da
Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentat juntamenle com a nota fiscal/fatura, as certidões de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT. Fundo
de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiveÍ erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da ContÍatante o prazo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:
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9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou moÍa na entrega do
material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa" ficará a Contratada sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666193 e demais legislação pertinente, sem prejuizo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.

P.&I.S.A.L
r!^( Â'1 1'lire

to. »rsrostçoES GERATS:

l0.l Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes Termo de
ReÍêrência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666193.

Santo Antônio do Leste. MT - I I de novembro de 2019.

de Oliveira
Secretari

Portaria 066/2019 de 09 dejaneiro de 2019

IPAL
história

de Desporto e Lazer


